
GABINETE DD PREFEITO LEI N9.2.316, DE 17 JANEIRO DE 19�. 

Autoriza a Prefeitura Muni e i pa l de Assis u <'.•·. 

lebrar conv;nio com o Departamento de Edifrcia. 

e Obras P�blicas - 0.0.P. - autarquia vincul.-1' 

da � Secretaria de Obras e do Meio Ambie nte oi> 

j etivando o recebimento de colaboraç�o parn d 

construção de pontes met�licas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

f.:iço saber que u C�rnara Municipal aprova e eu s.:incio 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1 Q - Fica o Poder E�ccut i VO deste Muni c r pi o mJtor i zado 

celebrar conv�nio com o Dep artamento de Edif fcios 1· 

Obras P�blicns - D.C.P., convcnio para o efe i to de' 

receber colahoraç�o para a construç�o de pontes nL 

t�lic as sobre os seguintes cursos d'a�ua do municfri.c 
, 

1 - Corrcgo do Jacu 

pit�o Ass i s; 

li - C�rrcgo Tarum�; 

111 - Água da Figueira e 

IV Água da Serraria. 

prolongamento da Rua 

Artigo 2� - A Prefeitura Municipal de Assis executar� diretanwn! 

ou at rav�s de terceiros as referidas obras nas condi ' 

ç�es estabelecidas no conv�n i o a ser lavrado para a e 

xecuçao do objeto mencionado nesta Lei, portanto, fi 

cando o Departamento isento de quaisquer outras colu_' 

bornç�es, al�m da estabelecida no referido conv�nio 

para a exccuçao e conclus�o do objeto em apreço. 

Artigo 32 - As despe sas com a cxecuç�o desta Le i correrao por cm 

d l 
, . , . ta e vcrlas propraas orçamcn�or1n�, 

pori:unnnentc, $C 
, . 

ncccssar10. 

suplementadas 

Art igo 42 - Esta lei entrar� Cffi v i gor na data de sua publicaç�o. 
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Artigo SQ - Revogam-se �s disposiç�cs cm contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de janeiro de 1985. 

JOSf SANTILLI SOBRINHO 

Prefeito 

Diretor do Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura, em 17 

de janeiro de 1985. 

Diretor do Administração 


